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OFÍCIO Nº 33/2019-G3P 
 

 

Brasília-DF, 29 de abril de 2019. 

 

    

 

 

 

Senhor Relator, 

 

 

 

    Solicito a Vossa Excelência a gentileza de autorizar a remessa dos autos do 

Processo nº 00600-00000674/2020-98-e, que trata de Representação oferecida por empresa 

em face de possíveis irregularidades na dispensa de licitação da SES/DF referente à 

contratação emergencial visando a implementação do Hospital de Campanha, ao Ministério 

Público de Contas para emissão de parecer, após a instrução do feito pela Unidade Técnica, 

com o objetivo de subsidiar a apreciação dos autos e a tomada de decisão pelo Tribunal.  

 

Atenciosamente, 

 

Demóstenes Tres Albuquerque 

Procurador  

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor 

Conselheiro MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO  

Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
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